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MODELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

	1– INFORMAÇÕES BÁSICAS



	Área Requisitante:
	Responsável

	Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito
	Ariane Oliveira da Silva



	2 - ALINHAMENTOS ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO



A necessidade da contratação encontra respaldo no Plano Plurianual  de Santos Dumont – MG, bem como no planejamento de contratações da secretaria municipal de transporte e trânsito.

	3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 



Através da Lei nº 3.901, de 24 de abril de 2007, a gestão do trânsito em Santos Dumont foi municipalizada, entretanto, a conclusão desse processo precisa ser efetivada através de providências junto a órgãos estaduais e federais com elaboração procedimentos burocráticos padronizados, cuja formalização vai além da expertise da Secretaria solicitante. 
Muito embora a Prefeitura já disponha de uma estrutura formal para cuidar das questões de Trânsito e Transporte, a Secretaria solicitante ainda precisa ter a sua estruturação formalizada em instâncias superiores no Sistema Nacional de Trânsito (SNT), conforme exigência legal, para inserção e integração do Município ao SNT. 
 Para que ocorra esse reconhecimento do órgão municipal de trânsito, através da formalização e homologação das supracitadas estâncias, há necessidade do cadastramento junto ao Conselho Estadual de Trânsito (Cetran) e à Secretaria Nacional de Trânsito (Senatran), sendo este último órgão máximo de trânsito, que exige procedimentos padronizados para que possam ser firmados contratos e convênios para que ocorra na prática, e de maneira legal e regular, a fiscalização do trânsito pela Polícia Militar, concomitantemente com os agentes municipais de trânsito, e do DETRAN/MG para acesso ao banco de dados para pesquisa de veículos e condutores, lançamento de multas, sequência de processo administrativo como recursos de infrações e defesa prévia, e contrato com a Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais (Prodemge), entre outras.
Sem essas providências e integração do Município ao SNT, legalmente, a municipalização do trânsito não se efetiva e o Município deixa de ter a devida e reconhecida relevância na gestão autônoma do trânsito, contrariando, assim, o Art. 24 da Lei nº 9.503/97 – CTB. 
Nesse contexto, o Estudo Técnico Preliminar estabelece quais as etapas e trabalhos a serem desenvolvidos, bem como o prazo estimado para cada uma das atividades mais relevantes, como será descrito a seguir.

	4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos:
· Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa.
· Deverá apresentar CERTIFICADO de conclusão do Curso de Integração de Municípios ao Sistema Nacional de Trânsito, fornecido pelo Ministério das Cidades.
· Deverá apresentar CERTIFICADO de conclusão de curso de Gestão de Trânsito, fornecido pelo Ministério das Cidades.
· Comprovação que há em seu quadro, profissional com experiência em gestão de Trânsito em município com mais de 40.000 habitantes. 
· A empresa contratada deverá contar com um Especialista em Trânsito.
· A empresa contratada deverá contar com um Advogado.

	5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO



Tendo em vista que a Lei **** municipalizou o trânsito na cidade de Santos Dumont-MG é necessário adotar providências para elaboração dos procedimentos burocráticos.
Para solucionar o problema em questão a secretaria de trânsito se vê diante de duas possíveis soluções, são elas:
Solução 1: Realizar todo o procedimento de elaboração de Estudo Técnico e execução de todos os atos e procedimentos administrativos para efetivar a municipalização do trânsito e inserção do município de Santos Dumont-MG, no sistema nacional de trânsito, por meio de seu quadro de pessoal.
Solução 2: contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de Estudo Técnico e execução de todos os atos e procedimentos administrativos para efetivar a municipalização do trânsito e inserção do município de Santos Dumont-MG, no sistema nacional de trânsito.
Levando em consideração que a formalização vai além da expertise da Secretaria solicitante que não tem em seu quadro de pessoal funcionário capacitado e com o conhecimento necessário para a municipalização do trânsito a alternativa mais eficaz para a administração pública é a contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de Estudo Técnico e execução de todos os atos e procedimentos administrativos para efetivar a municipalização do trânsito e inserção do município de Santos Dumont-MG, no sistema nacional de trânsito.
	6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO



Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os pós e contras de cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de Estudo Técnico e execução de todos os atos e procedimentos administrativos para efetivar a municipalização do trânsito e inserção do município de Santos Dumont-MG, no sistema nacional de trânsito.
Etapa 1: levantamento de dados preliminares que deverão ser obtidos, junto à prefeitura de Santos Dumont, as informações e materiais existentes, relativos a: 

• Leis, Decretos, Portarias e outros instrumentos legais, de caráter municipal, pertinentes aos temas de Trânsito. 
• Análise de convênios pertinentes já celebrados, em fase de celebração e a elaborar; 
• Avaliação da estrutura administrativa para, se necessário, adequação às exigências previstas na legislação federal para integração. 

Elaboração da documentação técnica para que se possa viabilizar o processo de municipalização do trânsito (Integração ao Sistema Nacional de Trânsito) dando cumprimento à lei 9.503/97 Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e a resolução 811 do Contran. A contratada deverá providenciar: 

• Apresentação de minuta de lei municipal de adequação do órgão gestor de Trânsito com organização interna e atribuições mínimas necessárias para atender aos quesitos de Educação de Trânsito, Operação e Fiscalização de Trânsito e Engenharia de Trânsito. 
• Apresentação de minuta de Lei municipal de criação da JARI (Junta Administrativa de Recursos de Infração); 
• Apresentação de minuta de Decreto municipal de criação do Regimento Interno da JARI municipal; 
• Apresentação de minuta de Decreto municipal de nomeação dos membros da JARI; 
• Apresentação de minuta de Decreto municipal de nomeação de Autoridade municipal de Trânsito (a ser indicado pelo prefeito) 

Etapa 2: informatização do órgão gestor de trânsito para atendimento aos princípios contidos na deliberação 059/2003 do conselho estadual de trânsito (CETRAN/MG), nesta etapa estão previstos os seguintes trabalhos: 

• Apresentação de estudo para informatização do órgão gestor de Trânsito (elaboração de minuta de contrato com Prodemge; 
· Regularização junto ao Cetran-MG. 

Etapa 3:
· Assessoria, por 2 meses na efetivação da municipal após a inserção no Sistema Nacional de Trânsito – SNT. 

	7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS



Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	
01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA
	
Serviço
	
01



	8 – ESTIMATIVA DE VALORES



Estimativa dos da contratação foi realizada conforme decreto municipal 3.777/2023, utilizando 3 (três) cotações diretas com fornecedores e uma pesquisa em contratação do mesmo objeto realizada por órgão público, totalizando a média de valor da contratação em R$ 53.450,00 (cinqüenta e três mil, quatrocentos e cinqüenta reais), conforme documentos que seguem anexo ao presente estudo técnico.

	9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO



Por ser único e indivisível, não há a que se falar de parcelamento de objeto.

	10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES



Trata-se de procedimento autônomo, independente de outras contratações.

	11 – RESULTADOS PRETENDIDOS



Pretende-se, com a contratação, a municipalização do trânsito no município de Santos Dumont-MG com a realização de estudos que deverão abordar o assessoramento nos procedimentos para a efetiva integração de acordo com a legislação complementar, mais precisamente a Resolução nº 811/2020 e a Resolução nº 357, de 02 de agosto de 2010 do CONTRAN.

A contratada deverá avaliar com prioridade toda a legislação, estudos e projetos já existentes no Município ou em fase de elaboração que dizem respeito direta ou indiretamente às questões de trânsito, para então propor as alternativas de solução que se mostrem viáveis sob o ponto de vista técnico e operacional. 
Adicionalmente os estudos deverão abordar as questões relativas à informatização do órgão municipal de trânsito, requisito necessário à integração do Município ao Sistema Nacional de Trânsito.

	12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO



Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato.

	13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS



Não se aplica.

	14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE



A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável.
 Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o órgão.
 Considerando os pontos listados acima, esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

	15- ANEXOS



Anexo 1 – cópia da proposta de prestação de serviços da empresa RDTecnologia em Mobilidade Ltda.
Anexo 2 – cópia da proposta de prestação de serviços da empresa GV Consultoria e Acessoria  Ltda.
Anexo 3 – cópia da proposta de prestação de serviços da empresa Belabru Comércio e Representações  Ltda.
Anexo 4 – cópia da Ata de preço de órgão publico gerada do Município de Santa Rita do Sapucaí.

	16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP





             ______________________
  				 Joel da Silva Fernandes

_______________________________
Luciano Correa de Sá
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